
;{

t&r
1§^á

RE( ORIGINAL

A1t4AZO].lAS0_9 toA r-ZoN.-','trrn:-

áio,{o-úr'(\ P="s- GOVERNO Í}O ESÍADO

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 890Í)-030 - Manaus,/AM

nd

o rNsTrruro »n rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS.IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: RuÍino Comércio e lndústria de Alimentos Ltda.

LocAlrzÂÇ;\o DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n" 9250, Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.

Frnuroror: Autorizar o funcionamento de um sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário do empreendimento comercial "Baratão Carne".

Porrxcrar.Poluroon/Drcnnol»on:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrÁ LrcExça: 345 Dta,s.

AtenÇão:
Estâ licença é compo3tâ de 13 restrições e/oü coodiçõ€s constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sür invâlidsçlo e/ou rs penalidades previstas em normas.
Estâ licençâ não comprov! ncm substitui o documcnto de propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permsnecer or localizrçío dr atividâde e exposta de forma yisívcl (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 186/20-01 l',Alteração

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcr.l,: Av. Torquato Tapajós, n" 9250, Colônia Terra
Nova, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.7"10.643/000441 INscRrÇÃo EsTADUAL:

Forc: (92) 98206-2022 FAx:

REcrsrRo No IP AAM 1012.3217 PRocESso Ne: 862212024-19

ArrvrDÀDE: Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

Manaus, 08 de Maio de 2024

Souto C. Junior

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 186/20-0t l" Atteraçâo

1.. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletônico de
comunicação mantido pelo IPAlrM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme

. art.24, daLeíno.3.785 de 24 dejulho de 20 t2;
2. A solicitação dâ renovação da Licença Ambiental devenâ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,

antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações çonstantes no processo no.

8622n02+19.
4. Toda e qualquer módificação introduzida no projeto após a emissão da Licença impliiará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao'IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um dqstes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadastrado neste IPAAÀÁ devendo as amostras serem coletadas saída do sistema, e os laudos
analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO,
óleos e graxas vegetâis, sólidos toteis, sólidos dbsolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis,
sólidos suspensos, sólidos'Íixos, nitratos, [itritos, sulfetos; nitrogênio amoniâcal totâI, sulfâto,
fósforo, fosfato, coliformes termotolerântes e totais,.devendo ser encamiúado semestrâlmente a

este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados,
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/201I que dispõ€ sobre as condições
de padrões de lançamênto de efluentes, complementâ e altera a Resolução n' 35712005, apresentar
relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

8. Para o lançamento do efluente, a concentraçâo máxima permitida do DBOs deverá ser de 90mg/1, este

limite podení ser ulÍapassado no caso de efluente do Sistema de Tratamento com eficiência de remoção
mínima de 85% de DBO. A concenÍação máxima de DQO deverá ser de l50mg/1.

9. Observar a periodicidade de manutenção do sistema com a execução dos devidos serviços de

retrolavagens e/ou toÍça dos leitos filtrantes, bem como a Íemoçâo periódica dos lodos e espumas
formados nos tanques sépticos, devendo esses últimos sofrer destinaçâo final adequada. Deverá ser
apresentado o certificado de destinação hnal emitido por empÍesa licenciad4 para a atividade por este

Instituto.
10. Apresentar no prazo de 30 dias, Laudo de Instalaçâo do Sistema de Tratamento'de Esgoto

Doméstico/Sanitário. emitido pela Companhia de Água e Esgoto.
11. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, Documento comprobatório de Outorga de uso de

recursos hidricos 'para Lançamento de Efluentes nos termos e pIazos da PortÍ[ia Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os oitérios estabelecidos na Resolução n"
0l/2016 do Conselho Estadual de Recunos Hidricos - CERH.

12. Apresentâr neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos, atual izados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA, acompanhado de Certificado de

Regularidade -CR, conforme as atiüdades exercidas no empreendimento.
c) CeÍificado de destinação dos lodos oríundos do Sistema de Tratâmento de . Esgoto

Domestico/Sanitário.
13. À coocessão d€sta Licerç8 invalids qurlquer outro documento expedido pelo IPAAM, psra autoriz!çâo da

rtividrd€ a que , mesmr se refere


